
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/03/22..................R$ 198,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/03/22..................R$ 97,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/03/22..................R$ 100,00

Fonte: Seab/Deral/DEB

jornal da cidade . edição 2581 . 15 de Março de 2022.

Fundado em 20 de fevereiro de 2000 • Jornalista Responsável Getulio V Soares • Registro Profissional MTB 10776/PR
Terça-feira, 15 de Março de 2022 • ANO XXII • Edição N°. 2581 • R$ 2,00

• Algumas situações de chuvas podem 
ocorrer entre a manhã e a tarde. Nos 
setores a oeste, espera-se uma maior 
participação do sol, o que contribuirá para 
a elevação das temperaturas em relação 
aos demais setores do estado. 
Mínima:  18°C em Curitiba
Máxima: 30°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

PCPR amplia 2ª Via Fácil para inclusão de dados de outros 
documentos no RG
 A Polícia Civil do 
Paraná (PCPR) ampliou 
o serviço da 2ª Via Fácil 
do registro geral (RG). A 
partir desta segunda-feira 
(14) é possível incluir no 
documento, pela internet, 
diversos dados extras, 
como observações de 
saúde, deficiências, tipa-
gem sanguínea, símbolo 
do autismo e número da 
carteira nacional de habi-
litação. 
 O delegado da 
PCPR e diretor do Institu-
to de Identificação do Pa-
raná, Marcus Michelotto, 
explica que a ampliação 
da 2ª Via Fácil acompa-
nha a evolução do uso das 
plataformas digitais pelos 
usuários e a demanda por 
praticidade.
 “Estamos fazen-
do essas atualizações 
para garantir direitos e 
facilitar a vida do parana-

Os números que podem ser inseridos através 
da 2ª via fácil são:

 - Cartão Nacional de Saúde 
 - Carteira profissional expedida por órgão ou 
 entidade legalmente autorizada  
 - Número de Identificação Social
 - Número do Programa de Integração Social 
 ou Programa de Formação do Patrimônio do 
 Servidor Público  
 - Carteira de Trabalho e Previdência Social  
 - Cadastro de Pessoa Física  
 - Carteira Nacional de Habilitação 
 - Título de Eleitor  
 - Certificado de Reservista

ense, que poderá ter um 
único documento com 
todos os dados necessá-
rios para as tarefas do co-
tidiano”, diz o delegado.

INSERÇÃO
 As observações 
de saúde serão incluídas 
na carteira de identidade 
com base na lista da Clas-
sificação Estatística In-
ternacional de Doenças e 
Problemas Relacionados 
com a Saúde. No sistema 
da PCPR o usuário pode-
rá selecionar a doença da 
qual é acometido e fazer 
a solicitação, mediante 
apresentação de laudo 
médico. Pessoas com de-
ficiência e autismo tam-
bém precisam apresen-
tar a comprovação. Já a 
tipagem sanguínea deve 
ser comprovada através 
de exame laboratorial.  
 A solicitação da 
2ª via com inserção de 

dados extras deverá ser 
feita pelo site da PCPR, 
na aba “documentos”. An-
tes de iniciar o processo o 
cidadão precisa ter todas 
as imagens no celular ou 
computador para anexá-
-las quando o sistema 
pedir.
 A  i m a g e m  d e 
cada um dos documentos 
a serem anexados deve 
estar em formato .jpeg e 
com tamanho máximo de 
cinco megabytes. Para 
facilitar, o usuário poderá 
fazer uma fotografia do 
documento, sem precisar 
digitalizá-lo.

 Ao final da solici-
tação o usuário receberá 
um SMS no celular cadas-
trado para a confirmação 
do pedido.

DADOS EXTRAS
 A ampliação da 
2ª via fácil do RG tam-
bém permitirá a inclusão 
de números de outros 
documentos essenciais 
na rotina do cidadão. A 
proposta é oferecer pra-
ticidade ao portador do 
RG, tornando o documen-
to único e suficiente para 
ser utilizado em qualquer 
finalidade.
 As imagens de 
todos os documentos, 
exceto Cadastro de Pes-
soa Física ou a Carteira 
Nacional de Habilitação 
do Paraná, precisam ser 
enviadas para a inclusão 
e validação do número no 
sistema. 

Fonte: www.aen.pr.gov.br

logação das inscrições.
 Primeiro de Maio, 15 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº. 7/2022

 Pelo presente instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado para atender 
necessidade temporária de Excepcional Interesse Público, para assistência a situação de calamidade 
pública e emergência em saúde pública, instituído pela Lei Municipal nº. 781/2021, de 16/08/2021, que 
autoriza a contratação de pessoal por prazo determinado em razão de excepcional interesse público, e em 
atenção ao disposto na Lei Municipal n°. 452, de 20/04/2012, que regulamenta a contratação Temporária, 
nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, fica estipulado que este contrato será regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº. 5.452, de 01/05/1943, e 
legislação trabalhista correlata. As partes abaixo identificadas têm, entre si, justo e acertado, que este 
contrato será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 
 Contratante: Município de Primeiro de Maio, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº. 
76.245.059/0001-01, situado à Rua Onze, nº. 674, nesta cidade, legalmente representado pela Senhora Bruna de 
Oliveira Casanova, Prefeita Municipal, denominada de ora em diante de Empregador; RG nº. 8.103.168-1 SSP/
PR, CPF nº. 053.332.629-00, residente e domiciliada à Rua Cinco, nº. 873, nesta cidade de Primeiro de Maio. 
 Contratada: JAQUELINE RODRIGUES GONÇALVES, RG nº. 9.985.948-2 SSP/PR, CPF nº. 
069.549.909-22, brasileira, casada, residente à Rua Quatro, nº. 220, Bairro Centro, na cidade de Primeiro 
de Maio, Estado do Paraná, portadora da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 7288708, Série 
nº. 0030PR, aprovada em Processo Seletivo Simplificado, realizado em conformidade com o Edital nº. 
1/2021, para o cargo de Enfermeiro, denominado de ora em diante de Empregado Público;
 Cláusula 1ª O Empregador contrata o Empregado Público para a execução de serviço de Enfermeiro 
na Unidade Básica de Saúde Ailton Chapada, percebendo o salário de R$ 3.092,19 (três mil, noventa e dois 
reais e dezenove centavos) mensais, não se considerando como transferência a mudança de residência, nos 
termos do artigo 469, § 2.º, da CLT. A lotação do Empregado Público como consta deste termo, é apenas com 
relação ao trabalho inicial do Contratado, podendo ser modificada pelo Empregador, em toda jurisdição territorial 
do Empregador, a seu critério exclusivo, obedecidas as normas da cláusula 3ª do presente instrumento.
 Cláusula 2ª O Empregado Público obriga-se a prestar serviços em jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais. O horário de trabalho será fixado pelo Empregador ao seu exclusivo arbítrio, critério e interesse.
 Cláusula 3ª O Empregado Público obriga-se a cumprir rigorosamente as disposições regulamen-
tares do Empregador e as ordens de serviços, bem como desempenhar outras funções, por necessidade 
de serviço, que lhe forem determinadas, desde que compatíveis com suas habilitações profissionais e 
sempre que as funções não acarretem redução de salário ou rebaixamento, em toda a área territorial do 
Município de Primeiro de Maio, Estado Paraná, e, em casos emergenciais, em todo o território nacional.
 Cláusula 4ª O Empregado Público não terá direito a nenhuma verba indenizatória, tendo em 
vista a natureza temporária do contrato de trabalho.
 Cláusula 5ª Ao presente contrato não se aplica o artigo 451 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, de acordo com o artigo 1º, parágrafo 2º da Lei n.º 9.601/98.
 Cláusula 6ª Aplica-se a este Contrato de Trabalho a Lei Municipal nº. 452/2012, de 20/04/2012, 
a Lei Municipal n°. 781, de 16/08/2021, a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n. 5.452, de 1° de maio de 1943, Lei n.º 9.601/1998.
 Cláusula 7ª O presente Contrato de Trabalho terá início em 16/03/2022, pelo prazo determi-
nado de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, conforme disposto no artigo 4°, da Lei n°. 781, 
de 16/08/2021, e poderá ser rescindido, por qualquer das partes, nos casos previstos em Lei.
 Cláusula 8ª O contrato deverá ser necessariamente encerrado, se no decorrer do prazo 
fixado na cláusula 7ª, for declarado o encerramento da situação de emergência em saúde pública no 
Município, conforme dispõe o § 2º do artigo 4º da Lei n°. 781/2021. 
 E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato de Trabalho em 
2 (duas) vias de igual teor e forma.

 Primeiro de Maio, 15 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Jaqueline Rodrigues Gonçalves
Empregado Público

Maria Ritha Xicareli Casanova
Secretario Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

 Testemunhas: 1) Kamyla Zaniboni de Aguiar
                   Secretária de R.H. e Administração
                   RG 10.962.895-6 SSP/PR
                                 2) João Vitor Teixeira
                 Diretor do Departamento de Recursos Humanos
                 RG 14.158.302-6 SSP/PR

PCPR amplia 2ª Via Fácil com a 
possibilidade de inserção de dados de 

outros documentos no RG


